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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.887, DE 2000

(Do Sr. João Paulo)

Altera as Leis nO 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), e nO 9.504, de 30 de
setembro de 1997, estabelecendo o voto em listas ordenadas de candidatos nas eleições
proporcionais.

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.)

Altera as Leis nO 4.737, de 1965
(Código Eleitoral), e nO 9.504, de 1997,
estabelecendo o voto em listas ordenadas de
candidatos nas eleições proporcionais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Os artigos 108,109,111 e 112, da Lei nO 4.737, de

15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos por

partido ou coligação quantos o respectivo quociente

partidário indicar, na ordem em que foram registrados.

(NR)"

"Art. 109 .

§ 10 O preenchimento dos lugares com que cada

partido for contemplado far-se-á segundo a ordem em que

seus candidatos foram registrados. (NR)
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"Art. 111. Se nenhum partido ou coligação

alcançar o quociente eleitoral, proceder-se-á a nova elei~.

(NR)" J\I-..... .

"Art. 112. Considerar-se-áo suplentes da

representação partidária os candidatos não eleitos efetivos

das listas dos respectivos partidos, na ordem em que foram

registrados. (NR)"

Art. 2° Os artigos 5°, 8°, 11, 15 e 83, da Lei nO 9.504, de 30

de setembro de 1997, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.

como válidos

partidárias.

5° Nas eleições proporcionais, contam-se

apenas os votos dados às legendas

(NR)"

"Art. 8° A escolha dos candidatos pelos partidos,

a definição da ordem em que serão registrados e a

deliberação sobre coligações devem ser feitas no período

de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as

eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e

rubricado pela Justiça Eleitoral. (NR)

"Art.11 .

§ 1° A. Os candidatos às eleições proporcionais

serão registrados em listas ordenadas na seqüência em que

devam preencher os lugares que couberem aos respectivos

partidos ou coligações.

§ 1° B. Na lista de candidatos registrados não

devem constar mais de duas candidaturas consecutivas do

mesmo sexo.

"Art. 15. Aos partidos fica assegurado o direito

de manter os números atribuídos à sua legenda na eleiçã~
anterior. (NR) <, ) ~
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Parágrafo único. Os candidatos aos cargos

majoritários concorrerão com o número identificador do

partido ao qual estiverem filiados. (NR)"

"Art. 83 .

§ 3° Para as eleições realizadas pelo sistema

proporcional, a cédula terá espaços para que o eleitor

escreva a sigla ou o número do partido de sua preferência.

(NR)

"

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se os artigos 12, 60, 85, 86, o § 3° do art.

10 e o § 2° do art. 59da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997; e o art. 110 da

Lei nO 4.737, de 15de julho de 1965 (Código Eleitoral).

JUSTIFICAÇÃO

A preocupação da maioria dos parlamentares e dos

analistas da política brasileira com a consolidação de nosso sistema partidário

tem resultado em diversas propostas de modificação das normas qiW

regulamentam as eleições em nosso país. \\

Esse projeto de lei parte da mesma preocupação.

Certamente, a definição de uma lista ordenada de candidatos às eleições

proporcionais constitui uma oportunidade única para que cada partido discuta

internamente seu perfil político e suas prioridades.

Ademais, a lista previamente ordenada elimina uma

distorção grave de nosso pleitos eleitorais. Atualmente, os adversários mais

imediatos de um candidato são seus companheiros de lista - o que não pode

deixar de ter efeitos perniciosos sobre para o funcionamento interno do partido

assim como sobre a própria compreensão, por parte dos eleitores, da importância

de partidos políticos com uma linha de atuação razoavelmente unificada e

coerente.
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Este projeto tem ainda a vantagem de delimitar uma

modificação muito específica da legislação eleitoral, sem interferir em qualquer

outro aspecto do processo. Claro que o sistema eleitoral-partidário deve ser

pensado em sua totalidade, mas podem ser buscadas mudanças específicas que

resultem em avanços muito amplos. Com isso, se facilita a discussão e a

convergência de opiniões e interesses para a aprovação de normas inovadoras.

Sala dasSessões. em j gde Ou~~

~\~>
Deputado João Paulo

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 4.737, DE 15 DE J'ULHO DE 1965.

INSTITUI O CÓDIGO ELEITORAL.

..................... ..

PARTE QUARTA
DAS ELEIÇÕES

TÍTULO I
DO SISTEMA ELEITORAL

CAPÍTIJLO IV
DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL

...................................................................................................................................................................................................................................................................................

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou
coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação
nominal que cada um tenha recebido.

* Redação dada pela Lei n° 7.-154, de 30/121985.
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Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes
partidários serão distribuídos mediante observância das seguintes regras:

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou
coligação de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao
Partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares a preencher;

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares.
* Redação dadapela Lei n" 7.-154. de 30'12/1985.

. § l° O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for
contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seuscandidatos,

* Redação dada pela Lei n° 7.-154, de 30/1211985.
§ 20 Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações

que tiverem obtido quociente eleitoral.
*Redação dadapela Lei n° 7.-15-1, de 30/12/1985.

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso.

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral,
considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais
votados.

*Redaçãodada pela Lei n" 7.-154. de 30'12/1985.

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária:
I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos

respectivos partidos; .
II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade.

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997.
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ESTABELECE
ELEIÇÕES.

DISPOSIÇÕES GERAIS

NORMAS PARA AS

............................................................................................................................................

Art. 5° Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos
dados a candidatos regularmente inscritos e às legendas partidárias.

................................................................................................................................................
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Art. 8° A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre

coligações deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se
realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela
Justiça Eleitoral.

§ 1° Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital,
ou de Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da
legislatura que estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo
cargo pelo partido a que estejam filiados.

§ 2° Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos
políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos
causados com a realização do evento.

Do Registro de Candidatos

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos
Deputados, Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até
cento e cinqüenta por cento do número de lugares a preencher.

§ l°No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente
do número de partidos que a integrem, poderão se registrados candidatos até o dobro
do número de lugares a preencher.

§ 2° Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para
a Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada. partido poderá registrar
candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das

respectivas vagas; havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até
mais cinqüenta por cento.

§ 3° Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada
partido ou coligação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de
setenta por cento para candidaturas de cada sexo.

§ 4° Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a
meio, e igualada a um, se igual ou superior.

§ 5° No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o
número máximo de candidatos previsto no "caput" e nos §§ l" e 2° deste artigo, os
órgãos de direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes
até sessenta dias antes do pleito.

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de
seus candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as
eleições.

§ 1°O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:
I - cópia da ata a que se refere o art. 8;
11 - autorização do candidato, por escrito;
IH - prova de filiação partidária;
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IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;
V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de

que o candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de
domicílio no prazo previsto no art. 9;

VI - certidão de quitação eleitoral;
VII -. certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça

Eleitoral, Federal e Estadual:
VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § IOdo art. 59.
§ 2° A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.
§ 3° Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para

diligências.
§ 4° Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas
seguintes ao encerramento do prazo previsto no "caput" deste artigo.

§ 5° Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas
deverão tomar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas
relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade
insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que
a questão estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja
sentença judicial favorável ao interessado.

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro,
além de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o
máximo de três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome
abreviado, apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça
dúvida quanto à sua identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou
irreverente, mencionando em que ordem de preferência deseja registrar-se.

§ 1° Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá
atendendo ao seguinte:

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por
dada opção de nome, indicada no pedido de registro;

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja
exercendo mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse
mesmo prazo se tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu
uso no registro, ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse
mesmo nome:

111 - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja
identificado por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse
nome, observado o disposto na parte fmal do inciso anterior;
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VI - certidão de quitação eleitoral; 
VII -, certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual: 
VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § I ° do art. 59. 
§ 2° A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse. 
§ 3° Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências. 
§ 4° Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas 
seguintes ao encerramento do prazo previsto no "caput" deste artigo. 

§ 5° Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 
deverão tomar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suaS contas 
relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 
insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que 
a questão estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja 
sentença judicial favorável ao interessado. 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, 
além de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o 
máximo de três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome 
abreviado, apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça 
dúvida quanto à sua identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou 
irreverente, mencionando em que ordem de preferência deseja registrar-se. 

§ 1° Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá 
atendendo ao seguinte: 

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 
dada opção de nome, indicada no pedido de registro; 

li - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja 
exercendo mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse 
mesmo prazo se tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu 
uso no registro, ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse 
mesmo nome: 

111 - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja 
identificado por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse 
nome, observado o disposto na parte fmal do inciso anterior; 
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IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras
dos dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois
dias, cheguem a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral
registrará cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro,
observada a ordem de preferência ali defmida.

§ 2° A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido
por determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o
eleitor.

§ 3° A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome
coincidente com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que
esteja exercendo mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que,
nesse mesmo prazo, tenha concorrido em eleição com o nome coincidente.

§ 4° Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as
variações de nome deferidas aos candidatos.

§ 5° A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição,
as seguintes relações, para uso na votação e apuração:

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos
em ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na
ordem escolhida pelo candidato;

11 - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética,
nela constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também
em ordem alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a
observação dos seguintes critérios:

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número
identificador do partido ao qual estiverem filiados;

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do
partido ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;

111 - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital
concorrerão com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três
algarismos à direita;

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos
candidatos concorrentes às eleições municipais.

§ 1°Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à
sua legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os
números que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.

§ 2° Aos candidatos a que se refere o § lOdo art. 8, é permitido requerer novo
número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se
refere o § 2° do art. 100 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.
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IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras 
dos dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois 
dias, cheguem a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados; 

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral 
registrará cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, 
observada a ordem de preferência ali defrnida. 

§ 2° A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido 
por detenninada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o 
eleitor. 

§ 3° A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome 
coincidente com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que 
esteja exercendo mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, 
nesse mesmo prazo, tenha concorrido em eleição com o nome coincidente. 

§ 4° Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 
variações de nome deferidas aos candidatos. 

§ 5° A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, 
as seguintes relações, para uso na votação e apuração: 

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos 
em ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na 
ordem escolhida pelo candidato; 

11 - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, 
nela constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também 
em ordem alfabética, seguidos da respectiva legenda e número. 

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a 
observação dos seguintes critérios: 

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número 
identificador do partido ao qual estiverem filiados; 

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do 
partido ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita; 

111 - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital 
concorrerão com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três 
algarismos à direita; 

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 
candidatos concorrentes às eleições municipais. 

§ 1° Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à 
sua legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os 
números que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo. 

§ 2° Aos candidatos a que se refere o § lOdo art. 8, é pennitido requerer novo 
número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se 
refere o § 2° do art. 100 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 



§ 3° Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados
com o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o
número de legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber,
observado o disposto no parágrafo anterior.

Do Sistema Eletrônico de Votação e da Totalização dos Votos

. Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema
eletrônico, podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a
aplicação das regras fixadas nos arts. 83 a 89.

§ 1° A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda
partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda
partidária aparecer no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo
disputado no masculino ou feminino, conforme o caso.

§ 2° Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a
legenda partidária os votos em que não seja possível a identificação do candidato,
desde que o número identificador do partido seja digitado de forma correta.

§ 3° A urna eletrônica exibirá para o eleitor, primeiramente, os painéis
referentes às eleições proporcionais e, em seguida, os referentes às eleições
majoritárias.

Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á voto de legenda
quando o eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para determinado
cargo e somente para este será computado.

Disposições Transitórias
................................................ o 'O .

Art. 83. As cédulas oficiais serão confeccionadas pela Justiça Eleitoral, que
as imprimirá com exclusividade para distribuição às Mesas Receptoras, sendo sua
impressão feita em papel opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de letras e
números, identificando o gênero na denominação dos cargos em disputa.

§ 1° Haverá duas cédulas distintas, uma para as eleições majoritárias e outra
para as proporcionais, a serem confeccionadas segundo modelos determinados pela
Justiça Eleitoral.

§ 2° Os candidatos à eleição majoritária serão identificados pelo nome
indicado no pedido de registro e pela sigla adotada pelo partido a que pertencem e
deverão figurar na ordem determinada por sorteio.

§ 3° Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cédula terá
espaços para que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato escolhido, ou a
sigla ou o número do partido de sua preferência.

§ 4° No prazo de quinze dias após a realização do sorteio a que se refere o §
2°, os Tribunais Regionais Eleitorais divulgarão o modelo da cédula completa com os
nomes dos candidatos majoritários na ordem já defmida.
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§ 3° Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados 
com o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o 
número de legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, 
observado o disposto no parágrafo anterior. 

Do Sistema Eletrônico de Votação e da Totalização dos Votos 

. Art 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema 
eletrônico, podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a 
aplicação das regras fIXadas nos arts. 83 a 89. 

§ 1 ° A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda 
partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda 
partidária aparecer no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo 
disputado no masculino ou feminino, conforme o caso. 

§ 2° Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a 
legenda partidária os votos em que não seja possível a identificação do candidato, 
desde que o número identificador do partido seja digitado de forma correta. 

§ 3° A urna eletrônica exibirá para o eleitor, primeiramente, os painéis 
referentes às eleições proporcionais e, em seguida, os referentes às eleições 
maj oritárias. 

Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á voto de legenda 
quando o eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para determinado 
cargo e somente para este será computado. 

Disposições Transitórias 
................................................. o. ...................................... 'O ................................................................................................................ . 

Art. 83. As cédulas oficiais serão confeccionadas pela Justiça Eleitoral, que 
as imprimirá com exclusividade para distribuição às Mesas Receptoras, sendo sua 
impressão feita em papel opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de letras e 
números, identificando o gênero na denominação dos cargos em disputa. 

§ I ° Haverá duas cédulas distintas, uma para as eleições majoritárias e outra 
para as proporcionais, a serem confeccionadas segundo modelos determinados pela 
Justiça Eleitoral. 

§ 2° Os candidatos à eleição majoritária serão identificados pelo nome 
indicado no pedido de registro e pela sigla adotada pelo partido a que pertencem e 
deverão figurar na ordem determinada por sorteio. 

§ 3° Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cédula terá 
espaços para que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato escolhido, ou a 
sigla ou o número do partido de sua preferência. 

§ 4° No prazo de quinze dias após a realização do sorteio a que se refere o § 
2°, os Tribunais Regionais Eleitorais divulgarão o modelo da cédula completa com os 
nomes dos can~idatos majoritários na ordem já defmida. 
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§ 5° Às eleições em segundo turno aplica-se o disposto no § 2°, devendo o

sorteio verificar-se até quarenta e oito horas após a proclamação do resultado do
primeiro turno e a divulgação do modelo da cédula nas vinte e quatro horas seguintes.

Disposições Transitórias

Art 85. Em caso de dúvida na apuração de votos dados a homônimos,
prevalecerá o número sobre o nome do candidato.

Art 86. No sistema de votação convencional considerar-se-á voto de legenda
quando o eleitor assinalar o número do partido no local exato reservado para o cargo
respectivo e somente para este será computado.

Art. 87. Na apuração, será garantido aos fiscais e delegados dos partidos e
coligações o direito de observar diretamente, a distância não superior a um metro da
mesa, a abertura da uma, a abertura e a contagem das cédulas e o preenchimento do
boletim.

§ l° O não-atendimento ao disposto no "caput" enseja a impugnação do
resultado da urna, desde que apresentada antes da divulgação do boletim.

§ 20 Ao fmal da transcrição dos resultados apurados no boletim, o Presidente
da Junta Eleitoral é obrigado a entregar cópia deste aos partidos e coligações
concorrentes ao pleito cujos representantes o requeiram até uma hora após sua
expedição.

§ 30 Para os fms do disposto no parágrafo anterior, cada partido ou -coligação
poderá credenciar até três fiscais perante a Junta Eleitoral, funcionando um de cada
vez.

§ 4° O descumprimento de qualquer das disposições deste artigo constitui
crime, punível com detenção de um a três meses, com a alternativa de prestação de
serviços à comunidade pelo mesmo período e multa, no valor de um mil a cinco mil
UFIR.

§ 5° O rascunho ou qualquer outro tipo de anotação fora dos boletins de urna,
usados no momento da apuração dos votos, não poderão servir de prova posterior
perante aJunta apuradora ou totalizadora.

§ 60 O boletim mencionado no § 2° deverá conter o nome e o número dos
candidatos nas primeiras colunas, que precederão aquelas onde serão designados os
votos e o partido ou coligação.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2751 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4037/2008 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.037, DE 2008 
(Da Sra. Rita Camata) 

 
Estabelece normas para a realização de eleições proporcionais em que 
se conjuguem listas preordenadas de candidaturas com votos em 
candidatos individuais e dispõe sobre a arrecadação e aplicação de 
recursos nas respectivas campanhas eleitorais. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 2887/2000 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 

Eleitoral), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 105 – A. Nas eleições proporcionais, o eleitor votará, 

primeiro, na lista preordenada de candidatos apresentada por partido ou coligação e, 

segundo, opcionalmente, em candidato individual incluído nessa lista. 

§ 1º Para a determinação do número de lugares a serem 

preenchidos por cada partido ou coligação, serão considerados apenas os votos nas 

listas preordenadas de candidatos, sejam dados exclusivamente a elas, sejam 

acompanhados de votos em candidatos individuais. 

§ 2º Determinado o número de lugares a serem preenchidos 

pelo partido ou coligação, a definição dos candidatos eleitos resultará da 

ponderação entre os votos dados exclusivamente às listas preordenadas e os votos 

dados a candidatos individuais, nos termos do art. 108.” 

 “Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um 

partido quanto o respectivo quociente partidário indicar, na ordem que resulte da 

aplicação do disposto neste artigo. 

Parágrafo único. Apurados os votos dados exclusivamente às 

listas preordenadas de candidatos e os dados a candidatos individuais, cada lista 

partidária será reordenada mediante a observância das seguintes regras: 
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2887*/2000 

I – os votos dados exclusivamente à lista preordenada de 

candidatos serão distribuídos aos candidatos da lista que não atingiram, com a 

votação individual, o quociente eleitoral, até que o alcancem, na ordem em que 

foram registrados, sucessivamente, até que os votos se esgotem; 

II – terminada a distribuição, entre os candidatos, dos votos 

dados exclusivamente à lista preordenada de candidatos, a lista será reordenada, na 

ordem decrescente de votação que resultar da soma entre os votos de cada 

candidato individual e os votos que lhe tenham sido distribuídos na forma definida no 

inciso I; 

III – os lugares serão distribuídos na ordem definida no inciso 

II. (NR)” 

“Art. 109.............................................................................. 

§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido for 

contemplado far-se-á segundo a ordem dos candidatos definida no art. 108. 

..............................................................................(NR)” 

“Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação 

partidária os candidatos não eleitos efetivos das listas respectivas, na ordem definida 

no art. 108. (NR)” 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 

Eleições), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos os 

votos dados às legendas partidárias, sejam ou não acompanhados de votos em 

candidatos individuais. (NR)” 

“Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos 

candidatos, para a formação de coligações e, no caso das eleições proporcionais, 

para o preordenamento das listas de candidaturas serão estabelecidas no estatuto 

do partido, observadas as disposições desta Lei. 

.................................................................................. (NR)” 

“Art. 8º A deliberação sobre coligações, a escolha dos 

candidatos pelos partidos e, no caso das eleições proporcionais, a definição da 

ordem em que serão registrados devem ser feitas no período de 10 a 30 de junho do 
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ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e 

rubricado pela Justiça Eleitoral. 

§ 1º (REVOGADO) 

...................................................................................(NR)” 

“Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos, em listas 

preordenadas, para a Câmara dos Deputados, a Câmara Legislativa, as 

Assembléias Legislativas e as Câmaras Municipais, até cento por cento do número 

de lugares a preencher. 

§ 1º No caso de coligações para as eleições proporcionais, 

independentemente do número de partidos que a integrem, poderão ser registrados 

candidatos, em listas preordenadas, até cento e cinqüenta por cento de lugares a 

preencher. 

.......................................................................................... 

§ 3º Cada partido ou coligação deverá reservar, para 

candidaturas de cada sexo, o mínimo de cinqüenta por cento do número de vagas 

resultante da aplicação das regras previstas neste artigo e estabelecer a ordem de 

precedência das candidaturas na lista partidária de maneira a respeitar a alternância 

de gênero na proporção de 1 para 1. 

......................................................................................... 

§ 5º O não cumprimento do disposto no § 3º implicará na não 

homologação do registro da lista apresentada pelo partido ou coligação por parte da 

Justiça Eleitoral. (NR)” 

“Art. 17. As despesas de campanha serão realizadas sob a 

responsabilidade dos partidos e financiadas na forma desta Lei. (NR)” 

“Art. 20. O partido ou coligação fará a administração financeira 

de cada campanha. 

§ 1º A confecção dos materiais de divulgação da plataforma 

política e das candidaturas da lista será da responsabilidade dos partidos e 

coligações, sendo vedada aos candidatos a elaboração de material próprio. 
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§ 2º Em nenhum caso haverá dispêndio de recursos com a 

propaganda exclusiva de candidatos individuais em eleições proporcionais. 

§ 3º Na hipótese de infração ao disposto no § 1º, se 

comprovada sua responsabilidade, o candidato estará sujeito à cassação do 

registro, ou do diploma, se este já houver sido expedido.  (NR)” 

“Art. 21. (REVOGADO)” 

“Art. 22. É obrigatório para o partido ou coligação abrir conta 

bancária específica para registrar todo o movimento financeiro das campanhas. 

§ 1º Os bancos são obrigados a aceitar o pedido de abertura 

de conta destinada à movimentação financeira de campanha, sendo-lhes vedado 

condicioná-la a depósito mínimo. 

........................................................................................ 

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos 

eleitorais que não provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo 

implicará a desaprovação da prestação de contas do partido ou coligação. 

§ 4º (REVOGADO) (NR).” 

“Art. 23. ...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º Toda doação a partido ou coligação deverá fazer-se 

mediante recibo, em formulário impresso. 

............................................................................................ 

§ 4º Doações feitas diretamente nas contas de partidos ou 

coligações deverão ser efetuadas por meio de cheques cruzados e nominais. (NR)” 

“Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a 

partido ou coligação de sua preferência, até a quantia equivalente a um mil reais, 

não sujeitos a contabilização, desde que não reembolsados.” 

“Art. 59 .............................................................................. 

........................................................................................... 
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§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, a urna 

eletrônica exibirá para o eleitor, primeiramente, o painel destinado ao voto no partido 

e, depois de confirmado este voto, o painel para o voto, opcional, em candidato 

individual. 

...................................................................................(NR)” 

“Art. 60. No sistema eletrônico de votação, considerar-se-á 

voto exclusivamente da lista preordenada de candidatos, nas eleições proporcionais, 

quando o eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para 

determinado cargo e, em seguida, optar pela ordem definida pelo partido ou 

assinalar o número do candidato de maneira que não permita sua identificação. 

Parágrafo único. Em caso de incompatibilidade entre o número 

assinalado para o candidato e o número assinalado para o partido, prevalecerá o 

voto dado ao partido. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogados os arts. 8º, § 1º, 21 e 22, § 4º, da Lei 

nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições). 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Projeto de Lei ora apresentado à consideração da Câmara 

dos Deputados retoma o espírito e parte significativa da redação da Emenda de 

Plenário nº 9, de 2007, e de outras que apresentei ao Projeto de Lei nº 1.210, de 

2007, ao redor do qual se articulou a densa discussão recentemente realizada nesta 

Casa a respeito da reforma política. 

Como se sabe, o PL 1.210, tal como o Substitutivo preparado 

pelo deputado Ronaldo Caiado, relator da matéria, tratava de amplo leque de 

matérias. A Emenda nº 9 focalizava, naturalmente, um aspecto específico dentro 

desse leque. O objetivo era sugerir uma alternativa tanto à lista aberta de 

candidatos, hoje vigente, como à proposta de lista totalmente fechada. 

Dentro daquela linha, este Projeto estabelece regras pelas 

quais a ordem dada pelo partido às candidaturas que compõem a lista de candidatos 

apresentada aos eleitores terá um peso específico no resultado final do pleito, ao 

contrário do que acontece atualmente. Ao mesmo tempo, porém, se preserva a 
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faculdade do eleitor de escolher um candidato, individualmente, dentro da lista, e 

essa escolha também pesará no resultado. 

Tomamos como base o sistema de votação implementado pela 

Bélgica, com pequenas alterações para contemplar as peculiaridades do sistema 

eleitoral brasileiro.  

O sistema atual dá provas de sua falência e é grande a 

pressão da sociedade por uma reforma que restabeleça um nível de moralidade ao 

processo eleitoral. Entendemos, no entanto, que a migração para o sistema de lista 

fechada retira do eleitor a possibilidade de interferir diretamente no resultado da 

eleição, uma vez que a ordem da lista seria definida nas convenções de cada 

partido. 

O sistema de lista flexível foi motivo de análise de Jairo Nicolau 

no estudo “Dando força aos partidos brasileiros”. Ele esclarece que “O sistema de 

lista flexível pode ser adotado como opção à lista aberta. Nessa versão de 

representação proporcional, os partidos ordenam a lista de candidatos antes das 

eleições, como no modelo de lista fechada, mas o eleitor pode votar em um 

determinado nome da lista. Caso um candidato, posicionado na parte inferior da 

lista, tenha um número expressivo de votos nominais ele pode se eleger. Creio que a 

lista flexível seja uma boa opção para o Brasil, pois reforça a importância dos 

partidos na arena eleitoral, sem tirar do eleitor a possibilidade de votar em um 

determinado candidato.” 

Buscamos, assim, o equilíbrio entre a vontade da direção 

partidária e a do eleitor. A lista aprovada pela convenção pode ser reafirmada pelo 

eleitor, por meio do voto obrigatório na lista, ou pode-se alterar a ordem da lista pelo 

voto em determinado candidato. 

Junto com essas regras nucleares, o Projeto tem, ainda, o 

cuidado de estimular a maior participação efetiva das mulheres nas eleições 

proporcionais, seja pela ampliação da reserva de vagas, seja pela garantia da 

alternância de gênero no ordenamento das candidaturas. Cuida-se, ademais, de 

impedir que a manutenção da possibilidade de voto em candidatos individuais 

resulte na pulverização das campanhas, em particular no que toca à arrecadação e 

aplicação de recursos. Daí a proibição de que materiais de campanha sejam 

confeccionados para candidatos específicos, a partir de recursos arrecadados 

individualmente. 
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Pelo exposto contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 23  de setembro de 2008. 

 

Deputada Rita Camata  

PMDB/ES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

............................................................................................................................................ 
 

PARTE QUARTA  
DAS ELEIÇÕES  

 
TÍTULO I  

DO SISTEMA ELEITORAL  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV  
DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL  

 
Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro 

de candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 
* Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985. 
§ 1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 

quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à 
Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será 
aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 
convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá 
a cada Partido. 

* Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985. 
§ 2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 

promovido em conjunto pela Coligação. 
* Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985. 
 
Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos 

válidos apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a 
fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/09/1997) 
 

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 
dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda 
ou coligação de legendas, desprezada a fração. 
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* Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985. 
 

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou 
coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que 
cada um tenha recebido. 

* Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985. 
 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários 
serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação 
de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação 
que apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 
* Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985. 
§ l - O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 
* Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985. 
§ 2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 

tiverem obtido quociente eleitoral. 
* Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985. 

 
Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

 
Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 
* Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985. 

 
Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 
I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 
II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 
 
Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á 

eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos dados 
a candidatos regularmente inscritos e às legendas partidárias.  
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DAS COLIGAÇÕES 

 
Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 

coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, 
formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram 
a coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 
siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 
partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só 
partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 
sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 
eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes 
normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer 
partido político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 
partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 
executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que 
terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 
representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 
designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, 
podendo nomear até:  

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral; 
b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral; 
c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral. 
 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 
 
Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  
§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do 

partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da 
União até cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 
coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pela convenção nacional, os órgãos 
superiores do partido poderão, nos termos do respectivo estatuto, anular a deliberação e os 
atos dela decorrentes.  

§ 3º Se, da anulação de que trata o parágrafo anterior, surgir necessidade de 
registro de novos candidatos, observar-se-ão, para os respectivos requerimentos, os prazos 
constantes dos §§ 1º e 3º do art. 13.  
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Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 
deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 
lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.  

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 
Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 
estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a 
que estejam filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos 
políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos 
causados com a realização do evento.  

 
Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral 

na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a 
filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.  

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 
estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 
candidato ao partido de origem.  

 
DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 
Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta 
por cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 
número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 
de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 
Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 
Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; 
havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 
ou coligação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de setenta por cento 
para candidaturas de cada sexo.  

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 
igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 
número máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de 
direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias 
antes do pleito.  

 
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  
§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  
I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  
II - autorização do candidato, por escrito;  
III - prova de filiação partidária;  
IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  
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V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 
candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 
prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  
VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  
VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  
§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  
§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  
§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas 
seguintes ao encerramento do prazo previsto no caput deste artigo.  

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 
deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 
exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 
irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 
submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 
interessado.  
............................................................................................................................................. 
 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 

responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
 
Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar 

até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 
disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 
limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 
publicidade. 

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006. 
 
Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 
cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 
termos do art. 17-A desta Lei. 

*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006. 
§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo.  
§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  
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Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 
partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 
campanhas eleitorais.  

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 
partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das 
atribuições relativas às eleições de urna dada circunscrição.  

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e 
facultativa a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.  

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 
nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer é registro dos candidatos.  

 
Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 
pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações 
de pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

 
Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 
devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. 

*Artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006. 

 
Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  
§ 1º Os bancos são obrigados a acatar o pedido de abertura de conta de qualquer 

partido ou candidato escolhido em convenção, destinada à movimentação financeira da 
campanha, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 
Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 
para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 
provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 
prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 
cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006. 
§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 
18 de maio de 1990. 

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006. 
 
Art. 23. A partir do registro dos comitês financeiros, pessoas físicas poderão fazer 

doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o 
disposto nesta Lei.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  
I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  
II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de 

gastos estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  
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§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá fazer-se mediante 
recibo, em formulário impresso, segundo modelo constante do Anexo.  

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator 
ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 
mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:  

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;  
II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. 
*Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006. 
§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, 

prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a 
pessoas físicas ou jurídicas. 

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006. 
 
Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação 

em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  
III - concessionário ou permissionário de serviço público;  
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  
V - entidade de utilidade pública;  
VI - entidade de classe ou sindical;  
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  
VIII - entidades beneficentes e religiosas; 
*Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006. 
IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos; 
*Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006. 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 
*Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006. 
XI - organizações da sociedade civil de interesse público. 
* Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006. 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 
preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 
não reembolsados.  

 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Art. 28. A prestação de contas será feita:  
I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  
II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  
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§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas 
por intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas 
bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da 
relação dos cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 
pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 
em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 
campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 
agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 
dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 
realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 
nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 
que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. 

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006. 

....................................................................................................................................................... 
 
DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 

 
Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, 

podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das 
regras fixadas nos arts. 83 a 89. 

§ 1º A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda 
partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda 
partidária aparecer no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo 
disputado no masculino ou feminino, conforme o caso. 

§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a legenda 
partidária os votos em que não seja possível a identificação do candidato, desde que o número 
identificador do partido seja digitado de forma correta. 

§ 3º A urna eletrônica exibirá para o eleitor, primeiramente, os painéis referentes 
às eleições proporcionais e, em seguida, os referentes às eleições majoritárias. 

§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, 
permitam o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi registrado, 
resguardado o anonimato do eleitor. 

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 
10.740, de 1/10/2003. 

§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação da 
urna eletrônica de que trata o § 4º. 

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 
10.740, de 1/10/2003. 

§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do arquivo 
de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, de maneira a 
impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de início e término da 
votação. 

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 
10.740, de 1/10/2003. 

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 
eletrônicas  destinadas a treinamento. 
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*Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 
10.740, de 1/10/2003. 

 
Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á voto de legenda quando 

o eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para determinado cargo e 
somente para este será computado.  

 
Art. 61. A urna eletrônica contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo e 

inviolabilidade, garantida aos partidos políticos, coligações e candidatos ampla fiscalização.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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A. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.636, DE 2009 

MENSAGEM N° 58/09 
AVISO N° 67/09 - C. CIVIL 

(Do Poder Executivo) 

• ; •• 1 

Altera a Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965, e a Lei nO 9.504, de 30 
de setembro de 1997, para dispor sobre o voto em listas partidárias 
pré-ordenadas. 

! DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2887/2000. REVEJO, POR OPORTUNO, O 
DESPACHO APOSTO AO PL 4.037/08 PARA DETERMINAR SUA 
APENSAÇÃO A ESTE. ESCLAREÇO, POR OPORTUNO, QUE.O PL 
2.887/00 E SEUS APENSADOS. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 93, 104, 108, 109, 111, 112, 186 e 207 da Lei 4.737, de 15 
de julho de 1965, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. O prazo para dar entrada em cartório ou na Secretaria do 
Tribunal, conforme o caso, de requerimento de registro de lista partidária pré­
ordenada ou de candidatura <I cargo majoritário terminará, improrrogavelmente, às 
dezoito horas do nonagésimo dia anterior à data marcada para a eleição . 
............................................................................................................................................ " (NR) 

"Art. 104 .......................................................................................................................... . 
................................................................................................................................................................ 

§ 5º Nas eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cédula terá 
espaços para que o eleitor indique a sigla ou o número do partido em cuja lista 
pretende votar. 
............................................................................................................................................ " (NR) 

"Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um partido 
quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem estabelecida na lista 
partidária. "(NR) 

"Art. 109 . .................................................................................................................................. 

§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido for contemplado 
far-se-á segundo a ordem estabelecida na lista partidária . 

........................................................................................................................................... " (NR) 

"Art. 111. Se nenhum pal'tido alcall~1 o LJuu~it:lltt: eleitoral, os lugares 
serão distribuídos de acordo com o critério das maiores médias de votos, na forma 
estabelecida no art. 109, incisos I e 11." (NR) 

"Art. 112. Considerar-se-ão suplentes os candidatos não eleitos, na ordem 
estabelecida na lista partidária." (NR) 

"Art. 186 ....................................................................................................................... . 

§ 12 .................................................................................................................................. .. 

.................................... , .................................................. , ......................................................................... . 
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Vil - a votação de cada lista partidária; 
............................................................................................................................................ " (NR) 

"Art. 207 .......................................................................................................................... . 

IV ~ a votação de cada lista partidária e de cada candidato majoritário; 
............................................................................................................................................ " (NR) 

Art. 211 Os arts. 52, 82, 10, 12, 13, 15 e 83 da Lei nl! 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 511 Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os 
votos dados aos partidos." (NR) 

"Art. 811 A escolha dos candidatos pelos partidos, assim como a ordem 
deles estabelecida na lista partidária, deverá ser feita no peIÍodo de 10 a 30 de 
junho do ano em que se realizarem as eleições. 

§ 311 A convenção partidária definirá os candidatos integrantes da lista 
partidária pelo voto direto e secreto de, pelo menos, quinze por cento dos filiados, 
sendo vedada a delegação a outro 6rgão partidário, sob pena de indeferimento do 
registro da respectiva lista." (NR) 

"Art. 10. Cada partido poderá registrar, para as eleições proporcionais, uma 
quantidade de candidatos que represente até cento e dez por cento do número de 
vagas em disputa. 

§ 111 Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada 
partido deverá garantir, ao menos na primeira metade de sua lista partidária, a 
existência de ambos os gêneros a cada três candidatos, sob pena de indeferimento 
do registro da respectiva lista. . 

............................................................................................................................................ " (NR) 

"Art. 12. Os partidos, no pedido de registro da lista partidária às eleições 
proporcionais, indicarão, além dos nomes completos dos candidatos, eventual 
variação nominal com a qual us camlidalus devem seI regi:strados . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1111 ..................................................... 11 •••••••••••••••••••••••• • ............ • .... ••••••• 

§ 6fl. Quando a opção de nome indicada puder confundir o eleitor ou causar 
qualquer distúrbio no processo eleitoral, a Justiça Eleitoral poderá exigir do partido . 
prova de que o candidato é conhecido pela opção de nome indicada, ou.solicitar ,!Ojr:" 

. partido a indicàção de nova opção para a denominação do candidato." (NR) .. 

·"Art. 13. . ........... : .................................................................................................. ~ ... _ .. -
....................................................... , ................................................................. 11 ...... • ... • •• • ••• • ......... ·_ .. -
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§ 3~ Nas eleições proporcionais, o substituto ocupará o último lugar na lista 
definida pelo partido." (NR) 

"Art. 15. Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números 
atribuídos à sua legenda na eleição anterior. 

§ 111 Os candidatos aos cargos majoritários, com ou sem coligação, 
concorrerão com o número identificador do partido ao qual estiverem filiados. 

§ 211. Nas eleições proporcionais, as listas partidárias concorrerão com o 
número identificador do partido." (NR) 

"Art. 83. . ........... !!.~, ........................................................................................................... . 

§ 32 Nas eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cédula terá 
espaços para que o eleitor indique a sigla ou o número do partido em cuja lista 
pretende votar . 
............................................................................................................................................ " (NR) 

Art. 311. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 Ficam revogados: 

I - o art. 100, o § 411 do art. 101, o art. 105, o art. 110, o § 211 do art. 175, e os 
arts. 176 e 177 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965; 

11 - o art. 11 da Lei n!! 6.978, de 19 de janeiro de 1982, na parte que altera o 
caput do art. 93 da Lei rf 4.737, de 15 de julho de 1965; 

IH - os arts. I!! e 211 da lei nº 7.015, de 16 de julho de 1982; 

IV - o art. :\2 da T.ei nO. 7_454, de 30 de de7.ernhrn de 1985, na parte que 
altera os arts. 105, 108 e 111 da lei nIl 4.737, de 15 de julho de 1965; 

V - a Lei nll 8.037 de 25 de maio de 1990; e 

VI- o § 12 do art. 811, os §§ 12, 22,32,42 e 5º do art. 12, o § 32 do art. 15, os 
§§ 11l e 211 do art. 59, e os arts. 60 e 86 da Lei nO. 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Brasília, 
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EM nQ 00219 - MJ 

Brasília, 3 de dezembro de 2008 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência anteprojeto de lei 
que dispõe sobre o voto em listas partidárias pré-ordenadas, alterando a Lei nO 4.737, de 15 
de julho de 1965 (Código Rleitoral) e a Lei 9.504, de 10 de setemhro cie 1997 (Lei das 
Eleições). 
2. A adoção do cham~~9 sistema de "listas fechadas" por certo contribui para o 
fortalecimento c para a maior institucionalização dos partidos e de seus· ideários, 
centralizando as campanhas eleitorais e vinculando todos os candidatos de um partido a um 
norte comum. Estimula·se, também, o debate intrapartidário inerente à construção de uma 
plataforma material mínima. A mudança proposta reduz a carga de personalismo eleitoral e 
o fim da disputa entre candidatos de uma mesma legenda no pleito, com ~Sb:vio i~~remento 
do debate programático-ideoI6gico. Há, pois, consonância com o modelo de democracia 
partidária constitucionalmente posto. 
3. É equivocada a relação imediata e necessária que normalmente é apresentada entre 
"lista fechada" e "caciquismo partidário'" haja vista que a existência do "caciquismo" no 
atual modelo de lista aberta é identificável e passível de comprovação. De fato, é relevante 
observar que o modelo vigente,· ao . depender dos grandes tinanciadores· privados e da 
distribuição dt$_~s recursos entre os candidatos da legenda ou da coligação, já aponta para 
O protagonismo dos líderes partidários. É comum na prática político-partidária a percepção 
de que cabe aos líderes partidários a indicação de candidatos a serem financiados, a divisão 
de recursos poro o financiamento de campanha, bem como a definição sobre o apoio da 
máquina partidária ao candidato "A" ou "B". 
4. Não obstante a ressalva acima, e considerando que aqui não· se nega que o 
fonalecimento partidário também tende a fonalecer as direções partidárias"' o que nãu se 
configura, aliás,. como um efeito necessariamente negativo ao sistema partidário -, é 
inequívoca a necessidade da construção ou do aperfeiçoamento de ferramentas jurídicas e 
participativas para combater ou minimizar os riscos levantados. Sem ignorar a 
característica autônoma constitucionalmente atribuída aos partidos políticos, faz-se 
fundamental prever e assegurar mecanismos de efetiva democracia irttrapartidãria, o que se 
traduz, no presente anteprojeto de lei, na previsão de que as listas serão escolhidas por 
eleições com a participação de, no mínimo, 15% dos filiados partidários. . 
5. No modelo de Jista partidária fechada e bloqueada aqui proposto, é ponto central a 
instituição e o acompanhamento de regras de proporCionalidade de gênero que, embora 
existentes no modelo atual, são sistematicamente descumpridas sem qualquer aplicação de 
sanção. São muitos os países que já adotaram legalmente cláusulas de proporcionalidade 
de gênero. Muitas são, também, as fórmulas exiStentes. Como proposta inicial, que avança 
na questão sem se afigurar como politicamente inviável, apontamos. para um modelo que 
obriga juridicamenle, lia primeira nn::tade da lista partidária fechada, a existência de 

5 



32

6 

gêneros opostos a cada três candidatos indicados, ou seja, positiva a exigência obrigatória 
de gêneros diferentes em cada grupo de três candidatos da primeira metade da lista. 
Almeja-se, assim, um incremento substantivo tanto da participação quanto da 
representação feminina no parlamento brasileiro. 

São essas, Senhor Presidente, as razões pelas quais submeto à elevada apreciação 
de Vossa Excelência o presente anteprojeto de lei. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Tarso Fernando Herz Genro 

, ~., 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código E1eitoraL 

o Presidente da República 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4°, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
~ - .,' ......................... , ........................... , .... , .............................................................................. " .................... . 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

TÍTULO I 
DO SISTEMA ELEITORAL 

, . 
~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••• __ ••• ~ _ " ••••••••• AO •• 0-_ •••• _ ....... o ......................... _ •••••••••••••••••••••••••• , •• _ •• _ ••• _ 0-" .0 _______ •••• '. 

CAPÍTULO I 
DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

Art. 93. O prazo da entrada em Cartório ou na Secretaria do Tribunal, conforme o 
caso, de requerimento de registro de candidato a cargo eletivo terminará, improrrogavelmente, às 
18:00 h (dezoito horas) do 90° (nonagésimo) dillllnterior'à data marcada para a eleição. 

§1 () Até O 70° (septuagésimo) dia anterior à data marcada para a eleição, todos os 
requerimentos devem estar julgados, inclusive os que tiverem sido impugnados. 

§r As convenções partidárias para a escolha dos candidatos serão realizadas, no 
máximo, até 10 (dez) dias antes do término do praio do pedido de registro no Cartório Eleitoral 
ou na Secretaria cio Tribunal. (A,./iga com redt1cãn dnda"t>la T.ei n° 6.97R, de 19/1/1982) 

Art. 94. O registro pode ser promovido por delegado de partido, autorizado em 
documento autêntico, inclusive telegrama de quem n:spumla pt:la <1in:~gu partidária e sempre com 
assinatura reconhecida por tabelião . 
.... ............ ................................... .................. ........................ : .................... , .............................................. . 

Art. 100. Nas eleições realizadas pelo sistema proporcional, o Tribunal Superior 
Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, reservará para cada Partido, por sorteio, em sessão 
realizada com a presença dos Delegados de Partido, uma série de números a partir de 100 (cem). 

§ 1 ° A sessão a que se refere o caput deste artigo será anunciada aos Partidos com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

§2° As convenções partidârias para escolha dos candidatos sortearão, por sua vez, em 
cada Estado e município. os números que devam correspçmder a cada candidato.' 

§3° Nas eleições para Deputado Federal, se o,número de Partidos não for superior a '9 
(nove), a cada 'umcorresiJonderá obrigatoriamente 1.1I1\a centena, devendo a numeração do's 
candidatos ser sorteada a partir da unidade, para que no;primeiro candidato do primeiro Partid'ó 

7 
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Corresponda o n° 101 (cento e u~),.-1iÓ do segundo partido, 201 (duzentos e um), e assim 
sucessivamente. 

§4° Concorrendo 10 (dez) ou mais Partidos, a cada um corresponderá uma centena a 
partir de 1.101 (um mil, cento e um), de maneira que a todos os candidatos sejam atribuídos 
sempre 4 (quatro) algarismos, suprimindo-se a numeração correspondente à série 2.001 (dois mil 
e um) a 2.100 (dois mil e cem), para ~einiciá-la em 2.101 (dois mil, cento e um), a partir do 
décimo Partido. 

§5° Na mesma sessão, o Tribunal· Superior Eleitoral sortearã as séries 
correspondentes aos Deputados Estaduais e Vereadores, observando, no que couber, as normas 
constantes dos parágrafos anteriores, e de maneira que a todos os candidatos, sejam atribui dos 
sempre número de 4 (quatro) algarismos. (Artigo com redação dada pela Lei n" 7.0/5. de 
16/7//982) 

Art. 101. Pode qualquer candidato requerer, em petição com finna reconhecida, o 
cancelamento do registro do seu nome. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nO 6.553, 
de 19/8/1978) 

§ 1 ° Desse fato, o presidente do Tribunal ou o juiz, conforme o caso, dará ciência 
imediata ao partido que tenha feito a inscrição, ao qual ficará ressalvado o direito de substituir 
por outro o nome cancelado, observadas todas as fonnalidadesexigidas para o registro e desde 
que o novo pedido seja apresentado até 60 (sessenta) dias antes do pleito. 

§2° Nas eleições majoritárias, se o candidato vier a falecer ou renunciar dentro do 
período de 60 (sessenta) dias mencionados no parágrafo anterior, o partido poderá substituí-Io~ se 
o registro do novo 'candidato estiver deferido até 30 (trinta) dias antes do pleito serão 
confeccionadas novas cédulas, caso contrário serão utilizadas as já impressas, computando-se 
para o novo candidato os votos dados ao anterionnente registrado. 

§3° Considerar-se-á nulo o '<o to dado ao candidato que haja pedido o cancelamento 
de sua inscrição, salvo na hipótese prevista no parágrafo anterior, " in fine". 

§4° Nas eleições proporcionais, ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, ao 
substituto será atribuído o número anteriormente dado ao candidato cujo registro foi cancelado. 

§5° Em caso de morte, renúncia, inelegibilidade e preenchimento de vagas existentes 
nas respectivas chapas, tanto em eleições proporcionais quanto majoritárias, as substituições e 
indicações se processarão pelas Comissões Executivas. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 6.553. 
de 19/8/1978) 

-.:,' r 

Art. 102. Os registros efetuados pelo Tribunal Superior serão imediatamente 
comunicados aos Tribunais Regionais e por estes aos juízes eleitorais. 

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais comunicarão também ao Tribunal Superior 
os registros efetuados por eles e pelos juízes eleitorais . 

. CAPíTULO 11 
- J' " ,00 VOTO SECRETO 

Art. 103. O sigilo do voto é assegur~do mediante as seguintes providências: 
I - uso de cédulas oficiais em todas as eleições. de acordo com modelo aprovado pelo 

Tribunal Superior; , 
II - isolamento do eleitor em cabine indevassável para o só efeito de assinalar na 

cédula o candidato de sua escolha e, em seguida, fechá-la; 



35

9 

· III - verificação da autenticidade da cédula oflcial à vista das rubricas; " 
IV - emprego de uma que assegure ti i:1Violabilidade do sufrágio e seja 

suficientemente ampla para que não se acumulem as cédulas na ordem em que forem 
introduzidas. 

CAPiTULO III 
DA CÉDULA OFICIAL 

Art. 104. As cédulas oficiais serão confeccionadas e distribuídas exclusivamente pela 
Justiç.a Eleitoral, devendo ser impressas em papel branco, opaoo e pouco absorvente. A impressão 
será em tinta preta, com tipos uniformes de letra. 

§ 1 o Os nomes dos c~npidatos para as eleíçõ~s majoritárias devem figurar na ordc~ 
determinada por so:teio. -;:., 

§2° O sorteio será realizado após o deferimento do último pedido de registro, em 
audiência presidida pelo juiz ou presidente do Tribunal, na presença dos candidatos e delegados 
de partido. 

§3° A realização da audiência será anunciada com 3 (três) dias de antecedência, no 
mesmo dia em que for deferido O -.lltimo pcodido de registro~ devendo os delegados de partido ser 
intimados por oficio sob protocolo. 

§4° Havendo substituição de candidatos após o sorteio, o nome do novo candidato 
deverá figurar na cédula na seguinte ordem: ~: 

I - se forem apenas 2 (dois), e:n. último lugar;'" 
JI - se forem 3 (três), em segundo lugar; ! 

JlI - se forem mais de 3 (três), em penúltimo lugar; 
IV w se pennanecer apenas 1 (um) candidato e forem substitufdos 2 (dois) ou mais, 

aquele ficará em primeiro lugar, sendo realizado novo sorteio em relação aos demai:s. 
§5° Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional a cédula conterá espaço para 

que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato de sua preferência e indique a sigla do 
partido. 

§6° As cédulas oficiais serão confeccionadas de maneira tal que, dobradas, 
resguardem o sigilo do voto, sem que seja necessário o emprego de cola pura fechá-las. 

CAPÍTULO IV 
DA REPRESENTAÇÃO PRoFoRCIONAL 

Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro de 
candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§ lO A delibemção sobre coligação caberá à Convençâo Regional de cada Partido, 
quando se tnltuT d~ eleiçílu para a Câmara dos Deputados e As:sçmbléias LegiSlativas, e à 
Convenção Municipal. quando se tratar de eleição para ti Cámara de Vereadores; e será aprovada 
mediante a votação favorável da maioria, presentes~ 2/3 (dois terços) dos convencionais, 
estábélecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá a cada Partido. 

§2(1 Cada Partido indicará em convenção.: os seus candidatos e o registro será 
promovido em conjunto pela Coligação. í-1rtigu em'; redllcão dada {Jt!la l.ei n" 7.454. 1~ 
30/12119~5) . 
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Art. 1 06., Detennina-sc o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos válidos 
apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a fração se igual 
ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. . 

Parágrafo único. (R(!vo~(ldo p!!.la Lei n" 9.504, de 3019/1(97) 

Art. 107. DetermÍnarse para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 
dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda ou 
coligaçrío dI;: legendas, d(,")sprezada a fração. (Arrigo com redaçl10 dada pe!(j Lei fi" 7.454, de 
30/1111985) 

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos regístrados por um Partido ou coligação 
quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um 
tenha recebido. (Artigo (,'om redaçiíb dadtl pela Lei n" 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 109, Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários 
serão dIstribuídos mediante observância das seguintes regras: 

I • dividir-se-á o número de votos válidos atribuidos a cada Partido ou coligação de 
Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação que 
apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

11 ~ repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 
§ 1 o O prc:enchimcnto d05 lugares com que cada Pruiido ou coligação for contemplado 

far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 
. §2° Só poderãoconcorre~ à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 
tiverem obtido quociente eleitoral. C4rligo com redação dada pela Lei n° 7.454. de 30J12/1Y85j 

Art. 110. Enl caso de empate, hav~"se~á por eleito o candidato mais idoso. 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, considerar­
se~ãoeleitos, atê serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. (Artigo com 
redação dada pela Lei n 'O 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 112. Considerar-se-ão s\lplentes da representação partidária: 
I - os mais votados sob 8. mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 
11 ~ em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á 
eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato. 

I TÍTULOV 
DA APURAÇÃO 

............................................................ 11 ............................ ,., ••••••••••••• , •••••••••••••••••••••• , ............. ,., ................. . 

CAPÍTULO 11 
DA APURAÇÃO NAS JUNTAS 
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Seção IV 
Da Contagem dos Votos 

............... 11 .... I .. I .. I', .............. ~ ..................... t ...... , ........................ " I • f ........ " ............ r .. , I I .................. 11 .... t. ti ............ """" ...... 1. .. ,.." .......... '.1 ........ " .............. 1, ........ t • , .. t .. .. 

cargo; 

Art. 175. Serão nulas as cédulas: 
T - que não corresponderem ao monelo oficial; 
11- que não estiverem devidamente autenticadas; 
lU - que contiverem expressões, frases ou sinais que possam idenfificar o voto. 
§ I'" St::rão nulu~ os vOlO::;, t:In cada eleição majoritária; . 
I - quando forem assinalados os nomes de dois ou mais candidatos para o rnesmp 

~ - .: 

11 - quando a assinaI ação estiver colocada fora do quadrilátero próprio, desde que 
tome duvidosa a manifestação da vontade do eleitor. 

§2° Serão nulos os votos, em cada eleição pelo sistema proporcional: 
I - quando o candidato não fOf indicado, através do nome ou do número, com clareza 

suficiente para distingui-lo de outro candidato ao mesmo cargo, mas de outro partido, e o eleitor 
não indicar a legenda; . 'j 

11 - se o eleitor escrever o nome de mais de um candidato ao mesmo cargo, 
pertencentes a partidos diversos ou, indicando apenas os:números. o fizer também de candidatos 
de partidos diferentes; 

111 - se o eleitor, não manifestando preferência por candidato, ou o fazendo de modo 
que não se po:s:)a identificaI' o de sua preferencia, escrever dUa5 ou mais legendlts difcrc:ntcs no 
espaço relativo à mesma eleição; (frimith:o ~' J" remmwrado pela Lei 11" 4.5)15/, de 4/5/1966) 

§3'-' Serão nulos, para todos os efeitos, os votos dados a candidatos ioelegfveis ou não 
registrados. (frimitivo 9' 4"I'l!lIumerado "clo I.('Í 11 ,. 4. 96 I. de 4/511966) 

§4° O disposto no parágrafo anterior não se aplica quando a decisão de 
inelegibilidade ou de cancelamento de registro tor proferida após a realização da eleição .a que 
concorreu o candidato alcançado pela sentença, caso ém que os votos serão contados para o 
partido pelo qual tiver sido feito o seu registro. (parágrafo acrescido pda Lei 11" 7. /79. dé 
IYfI2iJY83) 

Art. 176. Contar-se~á o voto apenas para a legenda. nas eleições pelo sistema 
proporcional: 

I - se o eleitor escrever apenas a sigla partidária, não indicando o candidato de sua 
preferência; . 

4 • 

II - se o eleitor escrever o nome de mais de l'(um) candidato do mesmo partido; 
III - se o eleitor, escrevendo apenas os núme~os, indicar mais de 1 (um) candidato do 

mesmo Partido; .~ '. 
IV • se o eleitor não indicar o candidato através do nome ou do número com clareza 

suficiente para distingui-lo de outro candidato do mesmo Partido. (1,.tifJo com redaciio d(lli.q.pelá 
Lei 11" 8.fJJ7, dc) 1515ilfJ90) \ 

Art. 177. Na contagem dos votos para as eleições r~lizadas pelo siatema 
proporcional obsclVar-se-ão: ainda, as seguintes normas: 
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I - a inversão, omissão ou erro de grafia do nome ou prenome não invalidará o voto, 
desde que seja possível a identificação do candidato; 

. II ~ se o eleitor escrever o nome de I (um) candidato e o número correspondente a 
outro da mesma legenda ou não, contar~se-á o voto para o candidato cujo nome foi escrito, bem 
como para a legenda;a que pertence; .. 
. lU - se oleleitor escrever o nome ou o número de 1 (um) candidato c a legenda de 

outro Partido, contar-se-á o voto para o candidato cujo nome ou número foi escrito; 
IV - :;t; o ~l~itor ~s(;rever u nume ou o número de 1 (um) caudidillo a DepUlHdo 

Federal na parte da cédula referente a Deputado Estadual ou vice-versa, o voto será contado para 
o candidato cujo nome ou número for escrito; 

V - se o eleitor escrever ° nome ou o número de candidatos em espaço da cédula que 
não seja o correspondente ao cargo para o qual o candidato foi registrado, será o voto computado 
para o candidato e respectiva legenda, confonne o registro. (Artigo COI1l r(.'dação dadu pela Lei ,," 
8.037, de 25/5/19902 

Art. rtS. O voto dado no candidato a Presidente da República entender-se-á dado 
também ao candidato a vice-presidente, assim como o dado aos candidatos a governador, 
senador, deputado federal nos territórios, prefeito e juiz de paz entendcr-sc-á dado ao respectivo 
vice ou suplente . 
...... la ...................................... , ....... ,,'.1 •••• ", •• """ .............. li 11 .. I ............... t. '.11 •••• , .. I ........................... III.A ...... II ......... I.~ ............... I ... 

Art. J 86. Com relação às eleições municipais e distritais, uma vez terminada. a 
apuração de todas as umas, a Junta resolverá as dúvidas não decididas, verificará o total dos 
votos apurados, inclusive os votos em branco, detenninará o quociente eleitoral e os quocientes 
partidários e proclam~á os candidatos eleitos: 

§ 10 O presidente da Junta fará lavrar, por um dos secretários, a ata geral concernente 
às eleições referidas neste artigo, da qual constará o seguinte: 

I - as seções apuradas e o número de votos apurados em cada uma; 
11- as seções anuladas, os motivos por que foram e o número de votos não apurados~· 
IH - as seções onde não houve eleição e os motívos; 
IV .. as impugnações feitas, a solução,que lhes foi dada e os recursos interpostos; 
V - a votação de cada legenda na eleição para vereador; 
VI - o quociente e1eitoral e os quocientes partidários; 
VII - a votaçio dos candidatos a vereador, ioçlufdos em cilda 1i3ta registrada, na 

ordem da votação recebida; 
,. VIII - a votação dos candidatos a prefeito, vice-prefeito e a juiz de paz, na ordem da 
votação recebida. . 

§2° Cópia da ata geral dn eleição municipal, devidamente autenticada pelo juiz, será 
enviada ao Tribunal Regional e ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 187. Verificando a Junta Apuradora.que os votos das seções anuladas e daquelas 
cujos eleitorcs foram impedidos de votar, poderão alterar a representação de: qualquer partido ou 
classificação de candidato eleito pelo princípio majoritário, nas eleições municipais, fará imediata 
comunicação do fato ao Tribunal Regional~ que marcará, se for o caso, dia para a renovação da 
votação naquelas seções . 
.... 'OI f. I ~ .................... ti'. t ........... • Ir ....... ~.1 •••• Ir ...... Ir, .............................. , ..... I •••• ,. Ir Ir ••••• 4 t I ••••••••• Ir, • I t ........... "'" •• 1. .. t ..... ''11 •• Ir ........ oi to. 



39

13 

CAPÍTULO IV, 
DA APURAÇÃO NO TR1BUNAL SUPERIOR 

{ 
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Art. 207. Recebidos os resultado8 de cada Estado, e julgados os recursos interpostos 
das decisões dos Tribunais Regionais, o relator terá o pr~o de 5 (cinco) dias para apresentar seu 
relatório, com as conclusões seguintes: :~ 

I . os totais dos votos válidos e nulos do Estado; 
II - os votos apurados pelo Tribunal Regional que devem ser anulados; 
111 ~ os votos anulados pelo Tribunal Regional que devem ser computados como 

válidos; 
IV - a votação de cada candidato; 
V - o resumo das decisões do Tribunal Regional sobre as dúvidas e impugnações, 

bem como dos recursos que hajam sido interpostos para o Tribunal Superior, com as respectivas 
decisões e indicação das implicações sobre os resultados. 

Art. 208. O relatório referente a cada Estado ticará na Secretaria do Tribunal, pelo 
prazo de êois dias, para exame dos p~rtidos e candidato:5 interessados, que poderão examinar 
também os documentos em que ele se baseou e apresentar alegações ou documentos sobre (, 
relatório, no prazo de 2 (dois) dias. 

Parágrafo único. Findo esse prazo serão os autos conclusos ao relator, que, dentro em 
2 (doís) dias, os apresentará ajulgamemo, que será previãmente anunciado. . 

. . ~ . 
• • - ... - - .............................................................................. I I , .............. _ ............ , • - ..................................................... ~ ........................................................................ . 
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LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições. 

o V1CE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no e~erc(cio do cargo de PRESJDENTE 
DA REPÚBLICA, . . . 

Faço saber que o Congresso Nac.ional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
........ ,~, ...... I ••• r.', """, •• I t'"'' I , .............................. I ••• I ........... "., ., ••• " ......... 11 •• t •• , •••••••••••• r .. t .......................... " .......... '!' ................ .. 

" Art. 5" Nas eleições proporcionais, contam*se coÍno válidos apenas os votos dados a 
candidatos rcgularnlente inscritos e às legendas partidárias. 

DAS COLIGAÇÕES 
. .' . \ . 

, . . . 

Art. 6° Ê facultaqo aos partidos po]fticos, 4entro da· ITlesma circunscrição, celebra.r 
coligações para eleição majoritárià, proporcional, ou pára ambas, podendo, neste últÍlr.o cas~, 
fonnar-se mais de uma coligação para a eleiçãop~oporCional dentre os part:dos que integram ;-à 
coligação para o pleito majoritário.· ;:; 
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§ 10 A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as siglas 
dos partidos que a lntegrarn~ sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de partido 
poli ti co no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só partido no 
relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários. 

§ 2° Na propaganda plird eleiyüo rnajoritári~. a coligayüo usará, obrigatoriamente, sob 
sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para eleição 
proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação. 

§ 30 Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes nonnas: 
I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido 

político dela integrunte; 
II - o pedido de regístro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos coligados, por seus d_elegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 
executivos de direção ou por representante da coligação, na fOlma do inciso IlI; 

IH - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que terá 
atribuiçõe!; equivalentes às de presidente de partido político. no trato dos interesses e na 
representação da colígação, no que se refere ao processo eleitoral; 

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa designada na 
forma do inciso IH ou por delegauo:; inuicadu::; pe;::lvs partidos que a compõem, podendo nomear 
até: i 

a) três delegados perante o Juí:lO Eleitoral; 
b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral; 
c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral. 

DAS CONVENÇÕES pARA A ESCOLHA DE CAND1DATOS 

Art. 7° As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a fonnação de 
coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei. 

§ 10 Em caso de omissão do estatuto~ caberá ao órgão de direção nacional do partido 
estabelecer as nonnas a que se retere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até 
cento e oitenta dias antes das eleições. 

§ 2° Se a convenção pnrtidtíria de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 
coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pela convenção nacional, os órgãos 
superiores do partido poderão, nos termos do respectivo estatuto, anular a deliberação e os atos 
dela decorrentes. 

§ 3° Se, da anulação de que trata o parágrafo anterior, surgir necessidade de registro 
de novos candidatos, observar-sc-ão, pam os re~pectivos requerimentos, os prazos constantes dos 
§§ 1°e3°doal1.13. 

An. 8° A escolha dus célndillato~ pelos partidos e a deliberação :lObrc; coligações 
deverão ser feitas no periodo de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 
lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral. 

§ 10 Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 
yereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que estiver 
em ourso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que c.~tE'jarn 
filiados. 
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§ 2° Para a realização das convenções de escblha de candidatos, os partidos políticOs 
poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com á 
realização do evento. ; 

AJt. 9° Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral llÇ! 

respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação 
deferida pelo partido no mesmo prazo. 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo estipulado 
.. : no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do candidato ao 

partido de origem. 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

Art. lO. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 
Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais. até cento e cinqüenta por 
cento do número de lugares a preencher. 

§ lO No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 
número de paJ1idos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número de 
lugares a preencher. ,I 

§ 2° Nas unidades da Federação em que o:;número de lugares a preencher para ~ 
Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a Deputado 
Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro dás respectivas vagas; havendo coligaçãó, 
estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento. 

§ 3° Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou 
coligação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de setenta por cento para 
candidaturas de cada sexo. 

§ 4° Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, .e 
igualada a um, se igualou superior. \ 

§ 5° No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 
máximo de candidatos previsto no caput e nos § § 1 ° e 2° deste artigo, os órgãos de direção dos 
partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dios untes do pleito. 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 
candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições. 

§ 10 O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos: 
I - c6pia da ata a que se refere o art. RO; 
H - autorização do candidato, por escrito; 
IH - prova de filiação partidária; '. 
N - declaração de bens, assinada pelo candidato;.~ 
V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que ,:,9 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua in~crição ou transferência de domicílio ri.9 
prazo previsto no art. 9°; , .-

VI - certidão de quitação eleitoral; 
. VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, , 

Federal e Estadual;· ~. 

VIII -fotografia do candidato, nàs dimensõeS estabelecidas em instrução da Justiça 
Eleitoral, para efeito do disposto no § 1 U do art. 59. r. 
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§ 20 A idade mlnlma Constitucionalmente estabelecida como condição de 
elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse. 

§ 31) Caso entenda necess~o, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 
diligências. . 

§ 40 Na hipótese de o partido' 011 coligação não requerer o registro de seus candidatos, 
estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas seguintes ao 
encerramento do prazo previsto no caput deste artigo. 

§ 5° Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais c Comit:lhos dt: Contas 
deverão tomar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 
exercício de cargos.ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 
in'ecorrivel do órgão 'competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo submetida 
à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao interessado. 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além 
de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de três 
opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou nome 
pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não 
atente oontra o pudor e não ~eja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 
preferência deseja registrar~se. I 

§ 10 Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo 
ao seguinte: . 

I - havendo dúvida, poderá :exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 
opção de nome, indicada no pedido de registro; 

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 
mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se tenha 
candidatado com ~m dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando outros 
candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome; 

IH • ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado 
por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o 
disposto na parte fina] do inciso anterior; 

IV • tratando-se de candidatos cuja homonimia não se resolva pejas regras dos dois 
incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a 
acordo sobre os respectivos nomes a serem usados; 

v- não húven.do acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará cada 
candidato com ° nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem de 
preferência ali definida. 

§ 2° A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 
detenninada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor. 
. § 3° A Justiça Eleitoral indéferirá todo pedido de variação de nome coincidente com 

nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato 
eletivo ou o tenha exercido nos últhnos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha 
concorrido em eleição com o nome coincidt:nt~. 

§ 4° Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as variações 
de nome deferidas aos candidatos. 

§ 5° A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 
seguintes relações, para uso na votação e apuração: 
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1 - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatoserri 
ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada :lm, na ordem escolhida 
pelo candidato; 

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 
constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também t:m urdem 
alfabética, seguidos da respectiva legenda e número. 

.. I 

Art. 13. E facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for considerado 
inelegível, renunciar ou falecer após o tenno final do prazo do registro ou, ainda~ tiver seu 
registro indeferido ou cancelado. 

§ 1 (' A escolha do substituto far-se-á na fonna estabelecida no estatuto do partido a 
que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até dez dias contados do fato ou da 
decisão judicial que deu origem à substituição. . , . 

§ 20 
~as eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá 

fazer-se por decisão da maioria ahsoluta.rlo~ órgão!; executivo~ de direção dos partidos coligados, 
podendo o substituto ser filiado a qualqut;r partido dela' integrante, desde que o partido ao qual 
pertencia o substituíco renuncie ao direito de preferência. 

§ 3° Na~ dei'fÕes pruporciumtis, 1t t)ub~lituiyãQ só se efetivará se o novo pe;dido for 
apresentado até sessenta dias antes do pleito. 

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data dà 
eleição: forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 
observadas as nonnas estatutárias. 

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato serâ decretado pela JustiÇa 
Eleitoral, após solicitação do partido. 

Art. 15. A identi:5cação numérica dos candidatos se dará mediante a observação dos 
seguintes critérios: 

J - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador do 
partido ao qual estiverem filiados; 

11 - v:s c~mdidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 00 

qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita; 
In - os candidatos às Assembléias Legislativas c à Câmara Distrital concorrerão com 

o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido·de três algarismos à direita; 
IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dós 

candidatos concorrentes às eleições municipais. 
§ 1'" Aos partidos fica assegurado o direito dé manter os números atribuídos à sua 

legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipófese, o direito de manter os números que 
lhes foram atribuídos na eleição anter.or para o mesmo cargo. 

§ 2,0 Aos candidatos a que se refere o § 1° do art. 8°, é permitido requerer nov~ 
número ao órgão de' direção de seu partid(), independentemente do sorteio a que se refere o § ~o 
do art. 100 da Lei Tlf,4.737, di 15 dejullioge 1965 - Código Eleitoral. ' 

§ 3u Os candidatos de ooiigações, nas eleições majoritárias, serão registrados com ~ 
número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de legenda 
do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no parágrafo 
anterior. 
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Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 
Eleitorais enviarão a~ Tribunal Superior Eleitoral. para fins de centralização e divulgação de 
dados, relação dos candidatos às eleiçôes majoritárias e proporcionais, da qual constará 
obrigatoriamente referência ao sexo e ao cargo a que cor.oorrem. 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 

Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, 
podendo o Tribunal Superior Rleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das regras 
fixadas nos arts. 83 a 89. 

§ 10 A votação eletrônica será fcita no número do candidato ou da legenda partidária, 
devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda partidária aparecer 
no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo disputado no masculino ou 
feminino, contorme o caso. 

§ 2° Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a legenda 
partidária os votos em que não seja possfvel a identificação do candidato, desde que o número 
identifioador do partido seja digitado de fonna correta . 

. ! 

§ 3° A uma eletrônica exibirá para o eleitor, primeiramente, os painéis referentes às 
elejçàes proporcionais e, em seguida, os 'referentes às eleições majoritárias. 

§ 4U A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, permitam 
·0 registro digital de cada voto e a identificação da uma em que foi registrado, resguardado o 
anonimato do eleitor. (Parágrafo acrescido arda Lei n° In, 408. de 10/ II]{JO] e co", nova ,wlac(/o 
dada pela Lei ri" 10, 740. de 111(/2003) 

§ 50.1 Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação da uma 
eletrônica ue que indu u § 4ft

• (Parágrafu a('n:~·ddo (Jdu Lei /tO /(,,40R, (}f: lO/I/20()] e ('VIII lIova 

[cc/ação dada pela Lei 11" lO, 740. de JI/O/2003/ 
§ 6° Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do arquivo de 

votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de uma, de maneira a 
impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos tennos de infcio e ténnino da 
votação. (p(ll'ágrtt{o acrcscido pc/ti Lei 11" JO.40R, de 101J/2(1)2 e com ÚOWl recklcão t1m/a pala 
lA'; n° lU. 740, de 1110120(3) 

§ 7° O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores umas 
eletrÔnicas destinadas a treinamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nU J0.408, de iOIJ/]()O! e 
com nova redaçiio dada pela Lei 17" 10. 7;0, de JI/O/20()3) 

Art. 60. No sistema eletrônico de votação oonsiderar-se-á voto de legenda quando o 
eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para detenninado cargo ti somente 
para este I)erá computado. 

Art. 61. A urna eletrônica contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo e 
inviolabilidade, garantida aos partidos politicos, coligações e candidatos ampla fiscalização. 

, ......... I •••••• 11 ... 11 ...... 11 ...... " ' ••••• 1 .... 111 ......... 11'''''' 1, •••••••• I Ii I' I"" ••••• 11 .. 1,.11 1'" 1, .. II II ., ...... "_'~""',. Ii r ........ ,. II "'_ ............ I tI f •••••••• I 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
•••••. , ......... 1 .. , ............. f." •••••• , •••••••••• """ ...................................... I.a ••••••••••• fI ••••• , •• , ,., ................................ , •• , ........ . 



45

19 

Art. 83. As cédulas oficiais serão confeccionadas pela Justiça Eleitoral, que as 
imprimirá com exclusividade para distribuição às Mesas Receptoras, sendo sua impressão feita 
em pape] opaco, com tinta preta e em tipos unifonnes de letras e números, identificando o gênero 
na denominação dos cargos em disputa. 

§ 10 Haverá duas cédulas distintas, uma para as eleições majoritárias e outra para as 
proporcionais, a serem confeccionadas segundo modelos determinados pela Justiça Eleitoral. 

§ 2° Os candidatos à eleição majoritária serão identificados pelo nome indicado no 
pedido d~ r~gistru ~ pela sigla adotada pelu partido a que pertencem e deverãu figurar na unltml 
determinada por sorteio. 

§ 3° Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cédula terá espaços para 
que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato escolhido, ou a sigla ou o número do 
partido de sua preferência. 

§ 4° No prazo de quinze dias após 11 realizaÇão do sorteio 11 que se refere o § 2°, os 
Tribunais Regionais Eleitorais divulgarão o modelo da cédula completa com os nomes dos 
candidatos majoritários na ordem já definida. 

§ 5° Às eleições em segundo turno aplica-se o disposto no § 2u
, devendo o sorteio 

verificar-se até quarenta e oito horas após a proclamação do resultado do primeiro turno e a 
divulgação do modelo da cédula nas vinte e quatro horas seguintes. 

Art. 84. No momento da votação, o eleitor dirigir-se-á à cabina duas vezes, sendo a 
primeira para u pn:enchimenlu da cédula destinada às eleições prupurciunais, de cor branca, e a 
segunda para o preenchimento da cédula destinada às eleições majoritárias, de cor amarela. . 

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral fixará o tempo de votação e o número de eleitores 
por seção, para garantir o pleno exercício do direito de voto. 

Art. 85. Em caso de dúvida na apuração de votos dados a homônimos, prevalecerá o 
número sobre o nome do candidato. 

Art. 86. No sistema de votação convencional considerar-se-á voto de legenda quando 
o eleitor assinalar o número do partido no local exato reservado para o cargo respectivo e 
somente para este será computado. 

Art. 87. Na apuração, será garantido aos fisdis e delegados dos partidos e coligações 
o direito de observar diretamente, a distância não superior a um metro da mesa, a abertura da. 
uma, a abertura e a contagem das cédulas e o preenchimento do boletim . 
........... , •••••••••••••••••••••••••• , .......... I"'" ,., .................................................................... , ................................. .. 

.. ........ ....... ..... ••• ••••• •••••••••• ••••••••• •••••• •••• ••••• •••• •••••• ••••• •••• ••• ••••• ••••• •••••••••••••••••• ••••• •••• 111 ................... ,. .................. I .. .. 

LEI N° 6.978, DE 19 DE JANEIRO DE 1982 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Estabelece normas para a realização de 
eleiyões em 1982, e dá ~outras providências., 

.Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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I ... i I ............................. ,. .... I ........ ,. ..... t .. t ........ I II ................................................ ~ ................................................. , ........... I ..... I ..................... II I .... 1 ................. 11 .. f ......... ,. ................ lO ...... lO .. .. 

Art. 11. Os arts. 93 e173 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 (C6digo Eleitoral), 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. O prazo da entrada em cartório ou na Secretaria do Tribunal, 
confonne o caso, de requeri-:nento de registro de candidato a cargo eletivo 
tenninará, improrrogavelmente, às dezoito horas do nonagésimo dia anterior à 
data marcada para as eleição. 
§ lI> Até o septuagésimo dia anterior à data marcada para eleição, todos os 
requerimentos devem estar julgados, inclusive os tiverem sido impugnados. 
§ 20 As com~~oções partidárias para a escolha dos candidatos serão realizadas, 
no máximo. até dez dias antes do término do prazo pedido de registro no 
cartório eleitoral ou na Secretaria do Tribunal. 

Art. 173 . ....................... ", ............... , .......................... , ................. " ................. , ...... ,J •• •••• 

Parágrafo único. Na apuração, poderá ser utilizado sistema eletrônico, a critério 
do Tribunal Superior Eleitoral e na forma por ele estabelecida. li 

! 
, 

; Art. 12. O parágrafo 10 do Elrtigo 10 da Lei nO 1.533,31 de dezembro de 1951, passa a 
ter a seguinte redação: .. 

i' 
" ••••• , .......... 1 II .................. I'" ••••••••• tI ......................................... , ......................................................... p •••••••••• , 

, , . ! . ~ 
"J ........ ,. ......... " ........................ " .... "' ..... " ........ " ... " ........ " .... I ................ " ............ "" .......................... oo •• "" I I .................... I ...... I .............. "oo ............ oo ...... oooo ...... oo .... ~ ............ .. 

LEI N° 7.015, DE 16 DE JULHO DE 1982 

. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Altera as Leis nOs. 4.737, de 15 de julho de 
1965, c 6.978. d~ 19 de janeiro de 1982, e ' 
dá outras providências . 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e cu sanciono a seguinte Lei: 

Art. }l' O art. 100 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código 
Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

!!Art. 100. Nas eleições realizadas pelo sistema proporcional, o Tribunal 
Superior Eleitoral, at~ 6 (seis) meses antes do pleito, reservará para cada 
Partido, por sorteio, em sessão realizada com a presença dos Delegados de 
Partido, uma sórie de númeroa Cl partir de 100 (cem). 
§ 1 (> A sessão a que se refere o caput deste artigo será anunciada aos Partidos 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 
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§ 2° As convenções partidárias para es:colha dos candidatos sortearão, por suá 
vez, em cada E~tado e município, os números que devam corresponder a cada 
candidato. 
§ 3° Nas eleições para Deputado Federal, se o número de Partidos não for 
supt::rior a 9 (nuvt::), a caua um correspoJluerá obrigatoriamente uma centena, 
devendo a numeração dos candidatos ser sorteada a partir da unidade, para que 
ao primeiro candidato do primeiro Partido corresponda o número 101 (cento e 
um), ao do segundo Partido, 201 (duzentos e um), e assim sucessivamente. 
§ 4° Concorrendo 1 O (dez) ou mais Partidos, a cada um corresponderá uma 
centena a partir de 1.101 (hum mil cento e um), de maneira que a todos os 
candidatos sejam atribuídos sempre 4 (quatro) algarismos, suprimindo-se a 
numeração correspondente à série 2.001 (dois mil e um) a 2.100 (dois mil e 
cem), para reiniciá-la em 2.101 (dois mil cento e um), a partir do décimo 
Partido. 
§ 5° Na mesma sessão, o Tribunal Superior Eleitoral sorteará as séries 
correspondentes aos deputados Estaduais e Vereadores, observando, no que 
couber, as normas constantes dos parágrafos anteriores, e de maneira que a 
todos os candidatos, sejam atribuídos'sempre número de 4 (quatro) algarismos." 

Art. 2° O sorteio a que se refere o caput do art. 100 da Lei nO 4.737, de 15 dejulho de 
1965, com a redação que ora se lhe dá, será realizado peJo Tribunal Superior Eleitoral, no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar da publicação desta Lei. 

Art. 3° Nos Estados e municípios onde já houver sido realizada a Convenção 
Partidária para escolha de candidatos às· eleições de 15 de novembro de 1982, os Diretórios 
Regionais sortearão os números que devam corresponder a cada candidato, na presença do 
observador da Justiça Eleitoral e dos respectivos candida~os e Delegados de Partido. . 
"" .................................... ............................................................................ "" ............................................................ ~ .............. '" ........................ ti ............ " .... .................................... "" .................. ,. ...... ,", 

.................................................................................................................................................................... . .: 
1·1 .... 

LEI N° 7.454, DE 30 DE DE~EJyJBRO DE 1985 

Altera dispositivo da Lei na 4.737, de 15 de 
julho de 1965, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço sabe.- que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono 8 seguinte Lei: 

Art. 1 ° Nas eleições para Governador de Estado, Vice-Governador, Senador, 
Deputado Federal, Deputado Estadual, Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, o candidato deverá 
estar filiado ao Partido pelo qual irá concorrer, até 6 (seis) meses da data do pleito. . . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .............................. _ •••••••• T ••••••••• T ............. _ .. ..................................................... ·····i· 

, 

Art. 30 Os arts. 105, 107, 108, 109 e 111 d.a Lei n° 4.737, de 15 de julho de 196~, 
passam a vigorar com a seguinte redação: . 
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"Art. 1 05. Fica facultado .a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o 
registro de candidatos comuns a deputado federal, deputado estadual e 
. vereador. 
§ 1 (\ A deliberação spbre coligação caberá à Convenção Regional de cada 
Partido, Quando se tratar de e!eição para a Câmara dos Deputados e 
Assembléias Legislativas, e à Convenção ~unicipal, quando se tratar de eleição 
para a Càmara de Vereadores, e será aprovada mediante a votação favorável da 
muiorin, presentes 2/3 (dois terços) dos convencionais, estabelecendo-se, na 
mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá a cada Partido. 
§ 2° Cada Partido indicará em Convenção os seus candidatos e 11 registro será 
promoviào em conjunto pela Coiigação. 

Art. 107. Detennina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidârio. 
di vidindo~se·pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob fi 

mesma legenda ou coligação de legendas, desprezada a fração. 

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou 
coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da 
votação nominal que cada um tenha recebido. 

Art. lO9. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes 
partidários serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 
1- dividir-se-â o número de yo~os válidos atribuidos a cnda Partido ou coligação 
de Partido5 pelo número de lugares por ele obtido, maí5 um, cabendo 110 Pnrtido 
ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 
JI - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares . 

. § lU O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 
contemplado far-sc-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus 
candidatos. 
§ 2" S6 poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações 
que.tiverem obtido quociente eleitoral. 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 
considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos 
mais votados." 

Art. 4" A Coligação terá denominação própria, a ela assegurados os direitos que a lei 
confere aos Partidos PoHticos no que se refere ao processo eleitoral, aplicando-lhe, também, a 
regra do art. 1)2 da Lei n° 4.737, deIS de julho de 1965, quanto fi convocação de Suplentes. 

Parágrafo único. Caua Partido poderá usar sua própria legenda sob a denominação da 
Coligação. 
,. , ............. t. f .... I ........... 11 .... fI I ~ 11 .... I _ ........ 1.1 ......... 11 .. 11 ........ 1 .... , t.,., ........... 1 ...... I ................................................ 1 .... 11 ............ 1 ...... 1 ................. 1 ................ 11 ...... . 

LEI N° 8.037, DE 25 DE MATO DE 1990 

: ; 

.: 
Altera os artigos 176 e 177 da Lei n° 4.737, 
de 15 de julho de 1965, que instituiu ô 
Código Eleitoral, com as alterações 
promovida!; pela!; Leis nO!;. n.9R9, de 5 de 
maio de 1982 e 7.332, de l° de julho de 
1985, e dá outras providências. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 ° Os arts. 176 e 177 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965, que instituiu o 
Código Eleitoral, com as alterações promovidas pelas Leis nOs 6.989, de 5 de maio de 1982 e 
7.332, de 1 ° de julho de 1985, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Arl. 176. Contar-se;;-á o votu ape;;nas para a le;;genda, nas e;;l~içõe;;s pe;;lu sisl~ma 
proporcional: 
I - se o eleitor escrever apenas a sigla partidária, não indicando o candidato de 
sua preferência; 
11 - se o eleitor escrever o nome de mais de um candidato do mesmo Partido; . 
lU - se o eleitor, escrevendo apenas os. números, indicar mais de um candidato 

• • - ., , I·' 

do mesmo Parttdo; . 
IV - se o eleitor não indicar o candidato através do nome ou do número com 
clareza suficiente para distingui-lo de outro candidato do mesmo Partido." 

"Art. 177. Na contagem dos votos para as eleições realizadas pelo sistema 
proporcional observar-se-ão, ainda, as seguintes normas: 
I - a inversão, omissão ou erro de grafia do nome ou prenome não invalidará <> 

voto, desde que seja possível a identificação do candidato; . 
II - se o eleitor escrever o nome de um candidato e o número correspondente a 
outro da mesma legenda ou não, contar-se-á o voto para o candidato cujo nome 
foi escrito, bem como para a legenda a que pertence; , 
III - se o eleitor escrever o nome ou o 'número de um candidato e a legenda d~ 
outro Partido, c.ontar-se-á o vóto para o candidato cujo nome ou número foi 
escrito; 
N - se o eleitor escrever o nome ou: o número de um candidato a Deputado 
Federal na parte da cédula referente a Deputado Estadual ou vice;;-versa, o volu 
será contado para o candidato cujo nome ou numero foi escrito; 
V ~ se o eleitor escrever o nome ou o número de candidatos em espaço da 
cédula que não seja o correspondente ao cargo para o qual o candidato fo} 
registrado, será o voto computado para o candidato é' respectiva legend~, 
confonne o reRistro." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 25 de maio de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 
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PROJETO DE LEI N.º 7.869, DE 2010 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera as Leis nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) e nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997, para instituir o sistema de lista 
fechada flexível nas eleições proporcionais. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2887/2000.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º – A Lei nº4-737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

 
Art. 105-A. Cada Estado, cada Território e o Distrito Federal terão 

representantes na Câmara dos Deputados, eleitos na proporção dos votos obtidos pelos 
partidos políticos, de acordo com as respectivas listas partidárias fechadas.” (AC). 

 
§1º - Aplica-se no que couber, a regra do caput às eleições para Assembléias 

Legislativas e para a Câmara Distrital e Câmaras Municipais.  
§2º - O eleitor disporá de dois votos em cada eleição proporcional: o primeiro, 

a ser dado à lista partidária fechada; o segundo, de forma individualizada ao candidato que 
escolher na lista partidária assinalada. 

 
Art. 105-B. Estabelecido o número total de cadeiras cabe a cada partido de 

acordo com o critério definido no caput do art. 105-A, o preenchimento dos lugares que será 
feito conforme o seguinte:  

I – metade por integrantes da lista partidária, obedecida a ordem de 
precedência estabelecida no § 2º deste artigo; 

II – metade por integrantes da lista partidária que tenham obtido votação 
individual, na ordem decrescente de votos. 

§1º Na hipótese de o número total de vagas a que tem direito o partido não ser 
divisível por dois, o número inteiro maior e mais próximo do quociente dessa divisão 
corresponderá ao total de vagas a serem preenchidas por integrantes da lista partidária.  

§2º A lista partidária a que se refere o art. 105-A será escolhida em convenção, 
e integrada por nomes e número. 

50



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2887*/2000 

2 

JUSTIFICATIVA 

O sistema eleitoral proporcional de lista aberta, na forma adotada pelo Brasil, 
tem contribuído para manter inconsistente a nossa estrutura partidária, pois o eleitor tende a 
escolher candidatos sem levar em conta sua vinculação partidária. 

O presente projeto modifica o Código Eleitoral para prever que metade dos 
integrantes da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas e das Câmaras 
Municipais serão eleitos na proporção dos votos obtidos pelo partido em lista fechada. A outra 
metade será eleita pelo sistema eleitoral proporcional vigente, mediante votação nominal nos 
candidatos. 

Trata-se, na verdade, de uma modalidade original de lista fechada flexível, pois 
permitirá aos candidatos, com prestígio pessoal suficiente para atrair votos, aumentar suas 
probabilidades de eleger-se, pela disputa também na lista aberta. 

Creio que a mudança fará com que os partidos começem a ter, a partir da nova 
sistemática, maior transparência perante o eleitorado. Deixarão de serem entes disformes, com 
fisionomia indistinta, passando a serem agremiações mais respeitadas e reconhecidas, porque 
comprometidas com princípios. 

O sistema de lista fechada é adotado na maioria dos países que optaram pelo 
sistema proporcional: África do Sul, Argentina, Bulgária, Colômbia, Costa Rica, Espanha, 
Madagascar, Moçambique, Paraguai, Portugal, Turquia e Uruguai. Por outro lado, somente 
cinco países adotam o sistema de lista aberta: Brasil, Chile, Finlândia, Peru e Polônia. 

Em alguns outros países, adota-se a lista fechada, mas com maior flexibilidade, 
ao permitir-se ao eleitor também votar num dos nomes da lista fechada e com isso propiciar 
que este candidato, com um certo número de votos pessoais, melhore de posição na lista. 
Entre os países democráticos que se valem de lista flexível, a Áustria, a Bélgica, a Dinamarca, 
a Grécia, a Holanda, a Noruega, a República Checa e a Suécia. 

 

Sala as Sessões, 9 de novembro de 2010. 

 

POMPEO DE MATTOS 
D E P U T A D O    F E D E RAL 

PDT–RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Institui o Código Eleitoral. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

 
TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

 
Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro de candidatos 
Comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 
quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à 
Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será 
aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 
convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá 
a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 
promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

 
Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos 

válidos apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a 
fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

 
Estabelece normas para as eleições.  

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, 
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Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o 
País, no primeiro domingo de outubro do ano respectivo.  

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:  
I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-

Governador de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 
Deputado Distrital;  

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.  
 
Art. 2º Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que 

obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.  
§ 1º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 

nova eleição no último domingo de outubro, concorrendo os dois candidatos mais votados, e 
considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.  

§ 2º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.  

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar mais 
de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.  

§ 4º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com ele 
registrado, o mesmo se aplicando à eleição de Governador.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.326, DE 2012 
(Do Sr. Bonifácio de Andrada) 

 
Estabelece normas para o partido escolher modalidade do sistema 
proporcional para eleição dos seus candidatos e dá outras providências.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 2887/2000.  
 
 

   
Art. 1º. O partido poderá adotar no sistema proporcional o voto 

em lista partidária para seus candidatos, ficando assim o eleitor com a prerrogativa 
de votar apenas na legenda ou ainda manter a modalidade em vigor do voto 
uninominal, na forma do artigo 82 e seguintes do Código Eleitoral.    

 
Art. 2º. Os partidos ficarão, dessa forma, com a prerrogativa de 

escolher, através da decisão de seu diretório, uma das modalidades do sistema 
proporcional indicadas no artigo anterior, mas caberá a cada agremiação partidária, 
segundo o calculo eleitoral da legislação em vigor, a distribuição das vagas 
parlamentares. 
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Art. 3º. Os partidos poderão adotar também separadamente em 

cada estado do país uma das modalidades acima mencionadas para eleição dos 
seus candidatos na forma do artigo anterior.   

 
Art. 4º. A adoção da modalidade do voto em lista partidária 

implica automaticamente em financiamento público para os candidatos e para o 
partido, vedado qualquer outro tipo de financiamento.  

 
Art. 5º. No caso de coligação entre os partidos prevalecerá a 

decisão conjunta dos mesmos acerca da adoção de uma das modalidades acima 
indicadas.  

 
Art. 6º. O eleitor que sufragar a lista partidária votará apenas na 

respectiva legenda e, na hipótese de voto uninominal, obedecerá as regras do artigo 
82 e seguintes do Código Eleitoral.  

 
Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   

 
JUSTIFICATIVA 

 
   A chamada modalidade de lista partidária, em que o eleitor 
somente vota na legenda, e o sistema de voto uninominal, em que o eleitor vota no 
candidato da legenda que escolher, pelo projeto acima poderão coexistir desde que 
os partidos venham a adotar uma ou outra no pleito eleitoral.   

A atual metodologia eleitoral que vigora hoje, ficará assim 
modificada, pois que atualmente um único sistema é adotado, isto é, o do voto 
uninominal da legenda, dando assim maior destaque ao candidato do que ao partido 
nas eleições parlamentares. 

O voto na lista partidária é o voto apenas na legenda, pois 
caberá ao partido fixar na mesma a prioridade da escolha dos seus candidatos, 
ficando assim mais destacado o partido que o candidato. 

Pelo projeto dependerá do partido escolher em cada estado ou 
em todo país uma das modalidades indicadas, quer dizer, aquela em que prevalece 
a legenda com a lista partidária ou o voto uninominal para o candidato indicado na 
legenda. 

O projeto fortalece o regime democrático porque permite aos 
partidos adotarem a técnica que julgarem mais eficiente para as suas campanhas 
eleitorais.     
 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2012. 
 

Bonifácio de Andrada 
Deputado Federal  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Institui o Código Eleitoral. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
 
..................................................................................................................................................................................... 
 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

 
TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 
 
Art. 82. O sufrágio é universal e direto; o voto, obrigatório e secreto. 
 
Art. 83. Na eleição direta para o Senado Federal, para Prefeito e Vice-Prefeito, 

adotar-se-á o princípio majoritário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.534, de 
26/5/1978) 
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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